
Nome:

Nº inscrição:

Espécie Títulos Pontos Decisão/Motivo Total

Exercício de advocacia 30.08.77 a  14.04.09- fls. 4 a 11 0

Indeferido. O período como estagiário não é considerado como exercicio de advocacia, não 

apresentou certidões da secretaria do juízo

Gerente Jurídico - 12 a 16 18 Deferido

V - Outros

18

O candidato obteve 18 (dezoito) PONTOS.  Recebido(s) documento(s) de contagem de tempo para fins de desempate.

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2010.

18

Concurso Público de Ingresso para Delegação dos Serviços de Tabelionato e de Registro do Estado de Minas Gerais - Edital 02/2007

Prova de Títulos

Ervin Júlio Klabunde

1.161.340

I - Trabalhos 

jurídicos               
(até 9 pontos)

IV - Aprovação em 

concurso público 

para cargos das 

carreiras jurídicas 

(até 18 pontos)

II - Pós-

graduação em 

matéria jurídica            
(até 9 pontos)

III - Exercício de 

advocacia                
(até 18 pontos)

_____________________________________________

Giovanni Galvão Vilaça Gregório 

Secretário da Comissão Examinadora do Concurso


